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RESUMO 
 
O presente trabalho tem como finalidade apresentar os argumentos pelos quais os 
Centros Sociales Musicales devem ser considerados como Patrimonio Cultural de 
la Nación. Para isto, apresenta-se uma trajetória das políticas de proteção do 
patrimônio cultural imaterial (PCI) no Peru, os seus antecedentes, os instrumentos 
da Unesco referentes ao PCI e como estes foram aplicados no Peru. 
Posteriormente, como forma de exercício académico, elabora-se o dossiê para a 
solicitação da patrimonialização dos Centros Sociales Musicales como espaços 
culturais de representação ou de realização de práticas culturais seguindo a 
normativa segundo a Directiva Nº003-2015, aprovada por meio da Resolución 
Ministerial Nº338-2015, junto com a utilização do manual do Ministério da Cultura 
(MC), Guia sobre declaratorias de expresiones del Patrimonio Cultural Inmaterial 
como Patrimonio Cultural de la Nación. 

 
Palavras-chave: Patrimônio Cultural Imaterial. Patrimonialização. Museologia. 
Peru. Centros Sociales Musicales. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

RESUMEN 

Este trabajo tiene como finalidad exponer los argumentos que sustentan la 
caracterización de los Centros Sociales Musicales como Patrimonio Cultural de la 
Nación. A tal efecto, se revisará el panorama de las políticas de protección del 
patrimonio cultural inmaterial (PCI) en Perú; sus antecedentes, los instrumentos de 
la Unesco relacionados al PCI y cómo estos fueron aplicados en Perú. 
Posteriormente, a manera de ejercicio académico, se elaborará el expediente para 
solicitar la patrimonialización de los Centros Sociales Musicales como espacios 
culturales de representación o realización de prácticas culturales, siguiendo la 
normativa de la Directiva Nº003-2015 MC, aprobada mediante Resolución 
Ministerial Nº338-2015 MC, y las disposiciones contenidas en el manual del 
Ministerio de Cultura (MC), Guía sobre declaratorias de expresiones del Patrimonio 
Cultural Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación. 

 

Palabras claves: Patrimonio Cultural Inmaterial. Patrimonialización. Perú. Centros 
Sociales Musicales. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os Centros Culturales Musicales (CSMs) se estabeleceram na década de 

19301. Nesses clubes, os sócios se juntam para ouvir, cantar e tocar Música Criolla 

Peruana, que é um gênero musical que tem influência europeia, indígena peruana 

e africana e que se desenvolveu no final do século 19. Esses clubes estão 

organizados institucionalmente em uma estrutura administrativa que contempla:  

Presidente, Vice-Presidente e Diretores; os sócios têm que pagar uma mensalidade 

de 200 soles23 por mês e eles podem assistir sem ter que adquirir o ingresso para 

entrar no local. Por outro lado, os visitantes têm que pagar 20 soles, e caso uma 

pessoa tenha interesse em se associar, ela precisa ser recomendada por um sócio 

e pagar a taxa de inscrição no valor de uma mensalidade.  

No ano de 2006 foi criada a Asociación de Centros Culturales Musicales del 

Perú (ACECUMPERÚ). A Ata de fundação da ACECUMPERÚ foi assinada por 13 

CSMs com o intuito de “Criar um organismo ou associação nacional, para que 

represente, defenda e assessore os Centros sociais culturais musicais”4. Com o 

decorrer dos anos, outros CSMs foram aderindo ao ACECUMPERU. É importante 

destacar que não são todos os CSMs que estão associados ao ACECUMPERU. 

O que motivou esta pesquisa foi a inexistência de iniciativas de 

patrimonialização desses Centros Culturales Musicales. Entendemos que essas 

instituições fomentam mecanismos de salvaguarda da música criolla no Peru, sendo 

um local de intensa troca cultural, desenvolvendo usos que acabam por qualificar 

esses espaços, possibilitando o desenvolvimento de fortes laços identitários e de 

pertencimento. 

                                            
1 Fred Rohner e Manuel Acosta Ojeda convergem em que o primeiro CSM sobre o qual se tem 

conhecimento é o Centro Musical Obrero, fundado no dia 11 de novembro de 1922. Rohner defende 

que a atividade principal deste CSM não era a música, senão que era um espaço onde os proletários 

se juntavam e tocavam músicas da época adaptadas para fines políticos. 
2 Valor da taxa mensal em 2016 no CSM Breña segundo El País 

<https://elpais.com/cultura/2016/02/04/actualidad/1454557029_231270.html>, acessado em 

20/05/19. 
3 Unidade monetária do Peru. 
4 Ata de fundação da ACECUMPERÚ https://losproblemasqueyoveo.blogspot.com/2009/01/as-se-

creo-la-acecumperu.html, acesso em 06/11/2019. 

https://elpais.com/cultura/2016/02/04/actualidad/1454557029_231270.html
https://losproblemasqueyoveo.blogspot.com/2009/01/as-se-creo-la-acecumperu.html
https://losproblemasqueyoveo.blogspot.com/2009/01/as-se-creo-la-acecumperu.html
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O Peru possui mecanismos de proteção do Patrimônio Imaterial. Com 

respeito às “Declaratorias de Expresiones del Patrimonio Cultural Inmaterial como 

Patrimonio Cultural de la Nación” (DEPCIPCN), são todas as manifestações 

culturais que estão reconhecidas como Patrimônio Cultural Imaterial Peruano. A 

primeira legislação onde é definido o que é Patrimônio Cultural Imaterial (PCI) para 

o Estado peruano foi a Lei Nº28296, criada no ano de 2004, na qual o Estado 

peruano segue a definição de PCI da Convenção da Unesco realizada em Paris no 

ano de 2003.  

O procedimento para solicitar o pedido de inserção de uma manifestação 

cultural na DEPCIPCN é regido pela “Directiva Nº 003-2015-MC” do Ministério de 

Cultura (MC) que foi aprovada na “Resolución Ministerial Nº 338-2015-MC” e nela 

constam quais são os quesitos técnicos para que seja avaliado o pedido de 

patrimonialização da expressão. 

Sendo assim, propomos como objeto de estudo desta monografia a 

construção dos argumentos para que os CSMs sejam incluídos na DEPCIPCN. 

 

1. Justificativa 

 

Um ano após declarada a Independência do Peru em relação à Espanha, foi 

promulgada a primeira legislação relacionada à salvaguarda do patrimônio cultural 

peruano. Nessa lei de 1822, criava-se o Museo Nacional e eram proibidas as 

escavações arqueológicas sem permissão do governo. A primeira menção 

relacionada à salvaguarda de manifestações culturais foi feita na constituição de 

1979, no Capítulo IV artigo 34, a qual disse que “El Estado preserva y estimula las 

manifestaciones de las culturas nativas, así como las peculiares y genuinas del 

folklore nacional, el arte popular y la artesanía.” (PERU, 1979). Em 1985 é 

promulgada a Lei Nº 24047, Ley General de Amparo al Patrimonio Cultural de la 

Nación, a qual no Artigo 1 disse que  

(…) El Patrimonio Cultural de la Nación está constituido por los bienes 
culturales que son testimonio de creación humana, material o inmaterial, 
expresamente declarados como tales por su importancia artística, 
científica, histórica o técnica. Las creaciones de la naturaleza pueden ser 
objeto de igual declaración. (PERU, 1985). 
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Continuando com a leitura da lei, no capítulo II, que trata do sistema de 

salvaguarda ao Patrimônio Cultural, no artigo 6º é assinalado que 

 (...) El Instituto Nacional de Cultura está encargado de proteger y declarar 
el Patrimonio Cultural arqueológico, histórico y artístico, así como también 
las manifestaciones culturales orales y tradicionales del país. (PERU, 
1985). 

 

Logo no artigo 9º é criado o Consejo del Patrimonio Cultural de la Nación, 

que é encarregado de aprovar os pedidos de patrimonialização.  

No ano de 1986, a Marinera, uma dança tradicional da costa peruana, foi 

declarada Patrimonio Cultural de la Nación, por meio de uma Resolução Suprema 

do Ministério da Educação assinada pelo Presidente da República e o Ministro de 

Educação. Nesta resolução se estabeleceu que o encarregado pela salvaguarda 

desta manifestação cultural será o Instituto Nacional de Cultura (INC). 

Em 1994, por meio do Decreto Supremo Nº 50-94, é criado o Centro Nacional 

de Información Cultural (CNIC), um órgão do INC com a finalidade de “Establecer y 

difundir um Banco de Datos Culturales de la Nación que sirva de información y 

promoción de los valores culturales del país” (PERU, 1994). O CNIC deixou de 

existir em 2010, quando o INC passou a ser o Ministério de Cultura, conforme foi 

estabelecido no Decreto Supremo Nº 001-2010-MC.  

Desde o ano 1986 até 2004, ano em que é promulgada a Lei nº 28.296 “Ley 

General del Patrimonio Cultural de la Nación”, foram declarados como PCNs 15 

manifestações culturais. Na Ley General del Patrimonio Cultural de la Nación, o 

Patrimonio Cultural Inmaterial (PCI) é sancionado: 

Integran el Patrimonio Inmaterial de la Nación las creaciones de una 
comunidad cultural fundadas en las tradiciones, expresadas por individuos 
de manera unitaria o grupal, y que reconocidamente responden a las 
expectativas de la comunidad, como expresión de la identidad cultural y 
social, además de los valores transmitidos oralmente, tales como los 
idiomas, lenguas y dialectos autóctonos, el saber y conocimiento 
tradicional, ya sean artísticos, gastronómicos, medicinales, tecnológicos, 
folclóricos o religiosos, los conocimientos colectivos de los pueblos y otras 
expresiones o manifestaciones culturales que en conjunto conforman 
nuestra diversidad cultural. (PERU, 2004). 

Com respeito aos CSMs, os autores Santa Cruz (1977), Lloréns (1983) e 

Toledo (1992) afirmam que o primeiro CSM fundado foi o Centro Musical Carlos A. 

Saco em fevereiro de 1935, dias depois do falecimento do compositor e músico que 
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lhe deu o nome. Lloréns (1983, p.74) defende que no início os CSM foram criados 

como um modo de preservação institucional para a memória do falecido uma vez 

que os associados eram pessoas que tinham em comum uma admiração pelo 

compositor. Logo o propósito destes foram ampliados para que os CSM fossem um 

médio de preservação da Tradición Criolla5 frente as modas forâneas, da criação 

de um ambiente fraternal, no qual todas as pessoas fossem conhecidas e não 

houvesse separação entre público e artista. Segundo Chocano e Lloréns, os CSM 

fundados na década de 1930 começaram a utilizar nomes de compositores falecidos 

como uma homenagem em memória aos defuntos, outros já adotaram como nome 

uma referência geográfica com a qual se identificavam, geralmente um bairro 

(CHOCANO; LLORÉNS, 2009 p.169). Lloréns sustenta que outro dos motivos da 

criação dos CSM, além dos já mencionados, é o de “(...) rescatar la tradición cultural 

y música criolla más temprana en sus diversos aspectos, como la comida, la 

vestimenta, el habla, los bailes y las canciones.” (LLORÉNS, 1983 pp.74-75) 

Em 2011, foi realizado o I Encuentro de Centros Musicales organizado pelo 

MC. Estes encontros contavam com o apoio da ACECUMPERU e eram realizados 

no final do mês de outubro ou começo de novembro, devido ao dia 31 de outubro 

quando é celebrado no Peru o Dia de la canción criolla6 e neles participavam os 

músicos dos CSMs. Neste evento anual, eram condecorados com a distinção de 

Personalidad meritória de la cultura7 as pessoas e os centros que tiveram uma 

trajetória na difusão da Música Criolla Peruana. 

Por meio dos folhetos (ANEXO A, ANEXO B, ANEXO C, ANEXO D) foi 

possível identificar que em cada Encuentro de Centros Musicales, participavam em 

média 10 CSMs a cada ano. É importante destacar que no ano de 2012, no II 

                                            
5 Tradición Criolla refere-se ao conjunto de elementos constituídos pela dança, música e tradições 

desenvolvidas durante a execução da Música Criolla Peruana. 
6 Óscar Avilés, músico, cantor e compositor de música criolla peruana, disse em uma entrevista no 

ano de 1984 realizada por Lloréns que o Dia de la canción criolla foi criado por iniciativa de um 

membro do CSM Carlos A. Saco, Juan M. Carrera del Corral, quem comentou a ideia com um 

deputado limenho, Luis F. Andrade, o qual pertencia a bancada oficialista. Com essa medida, 

buscou-se celebrar as tradições criollas, fazendo com que nas rádios tocassem música criolla no 

decorrer do dia. Em 1944, foi declarado pelo presidente Prado o dia 31 de outubro como Dia de la 

canción criolla. Segundo Leturia e De Casas (2011) Juan M. Carrera del Corral era o presidente do 

CSM Carlos A. Saco e a proclamação do Dia de la canción criolla foi no CSM mencionado 

anteriormente. 
7 Condecoração outorgada pelo Ministerio de Cultura para as pessoas físicas ou jurídicas, assim 

como também para as organizações que realizaram aportes significativos no desenvolvimento 

cultural do país. É regida pela Diretriz Nº 002 – 2016 MC. 
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Encuentro de Centros Musicales participaram 11 CSMs. O V Encuentro de Centros 

Musicales, que deveria ter ocorrido em outubro de 2015 não foi realizado. 

O desaparecimento dos CSMs pode levar a um empobrecimento cultural8 já 

que estes são espaços culturais de representação e de realização de manifestações 

culturais que fazem parte da identidade e cultura limenha desde 1936 nos quais não 

existe separação entre o artista e o público, onde são difundidas as tradições da 

costa central do Peru e um repertório musical9 que não faz parte do circuito 

comercial. 

 

2. Objetivos  

• Objetivo geral: Apresentar os motivos pelos quais os “Centros Sociales 

Musicales” deveriam ser considerados como Patrimônio Cultural Imaterial 

Peruano. 

2.1. Objetivos Específicos: 

• Apresentar a legislação relacionada a Patrimônio Cultural Imaterial no 

Peru. 

• Elaborar os argumentos para que, baseado na legislação atual que 

abrange a salvaguarda do PCI, os Centros Sociales Musicales sejam 

inseridos na Declaratoria de Expresiones del Patrimonio Cultural 

Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación. 

 

  

                                            
8 Conceito utilizado no documento da Unesco Convenção Para a Proteção do Património Mundial, 

Cultural e Natural em Paris 1972. 
9 As obras de 3 compositores de Música Criolla Peruana (Felipe Pinglo Alva 1899 – 1936; Eduardo 

Márquez Talledo 1902 – 1975; e Augusto Polo Campos 1932 – 2018) de Música Criolla Peruana são 

consideradas como Patrimonio Cultural de la Nación. 
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3. Referencial Teórico 

 
Patrimônio Cultural Imaterial 

Nos Conceitos-Chaves da Museologia de 2013 é definido Patrimônio como 

sendo o conjunto de bens culturais que é herdado por uma sociedade. É 

mencionado como o termo patrimônio durante muitos anos foi usado para se referir 

exclusivamente aos bens móveis, imóveis e monumentos. Regina Abreu (2009) 

defende que após a Revolução Francesa “o patrimônio estendeu-se do privado, dos 

bens de uma pessoa ou de um grupo de pessoas – a nobreza – para o conjunto dos 

cidadãos” (ABREU, 2009, p.35) mas este patrimônio era composto de bens 

materiais. Marcia Sant’Anna (2009) concorda com Abreu a respeito do marco da 

Revolução Francesa como elemento de referência para a definição do conceito de 

patrimônio como limitado à salvaguarda dos bens imóveis e obras de arte. Ela 

complementa o defendido por Abreu de que o conceito de Patrimônio “nasceu de 

um embate de forças, apelando a um sentimento nacional e atendendo a uma 

conveniência econômica” (SANT’ANNA, 2009, p.50). Voltando a Abreu, esta 

comenta também que “o conceito de patrimônio tendeu a ser absorvido como uma 

herança artística e monumental” (ABREU, 2009, p.35) e que a noção de patrimônio 

está ligada a um sentimento potencial de desaparecimento. 

Sant’anna (2009) comenta que no Ocidente conceito de patrimônio foi ligado 

exclusivamente aos bens tangíveis por muitos anos e que após finalizada a 

Segunda Guerra Mundial as expressões culturais começaram a ser considerados 

como bens patrimoniais, esta nova corrente de pensamento referente ao patrimônio 

não se desenvolveu primeiramente no Ocidente, mas nos países asiáticos: 

(...) Cujo patrimônio, em grande parte, é constituído de criações populares 
anônimas, não tão importantes em si por sua materialidade, mas pelo fato 
de serem expressões de conhecimentos, práticas e processos culturais(...) 
(SANT’ANNA, 2009, p.52) 

Para a presente pesquisa será utilizado o conceito de PCI 

desenvolvido pela Unesco ao longo dos anos e definido pela Convenção para 

a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial de 2003: 

Entende-se por “patrimônio cultural imaterial” as práticas, representações, 
expressões, conhecimentos e técnicas - junto com os instrumentos, 
objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados - que as 
comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem 
como parte integrante de seu patrimônio cultural.  Este patrimônio cultural 
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imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente 
recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua 
interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de 
identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à 
diversidade cultural e à criatividade humana. Para os fins da presente 
Convenção, será levado em conta apenas o patrimônio cultural imaterial   
que seja compatível com os instrumentos internacionais de direitos 
humanos existentes e com os imperativos de respeito mútuo entre    
comunidades, grupos e indivíduos, e do desenvolvimento sustentável. 

O “patrimônio cultural imaterial”, conforme definido no parágrafo 1 
acima, se manifesta em particular nos seguintes campos:  

a)  tradições e expressões orais, incluindo o idioma como veículo 
do patrimônio cultural imaterial; b) expressões artísticas; c) práticas 
sociais, rituais e atos festivos; d) conhecimentos e práticas relacionados à 
natureza e ao universo; e) técnicas artesanais tradicionais. (UNESCO, 
2003, n/p) 

Embora a Convenção que trata da salvaguarda do PCI seja de 2003, 

no ano de 1973, um ano após da Convenção para a Proteção do Patrimônio 

Mundial, Cultural e Natural da Unesco, que limita-se a proteção de bens 

móveis e imóveis, conjuntos arquitetônicos e sítios urbanos ou naturais, 

Guevara (2011) comenta que o Ministério de Relações Exteriores da Bolívia 

encaminhou à Unesco uma carta solicitando instrumentos para a 

conservação e difusão do folclore, assim como também a criação de um 

registro internacional de bens culturais folclóricos. O autor acrescenta que no 

documento encaminhado pelo Estado Boliviano pode se ver como o que hoje 

é conhecido como PCI, era conhecido como folclore ou cultura tradicional e 

popular.  

Outro documento que é um dos antecedentes da Convenção da 

Unesco de 2003, é a Recomendação para a Salvaguarda da Cultura 

Tradicional e Popular de 1989, neste documento Cultura tradicional e popular 

é definido como:  

A cultura tradicional e popular é o conjunto de criações que emanam de 
uma comunidade cultural fundadas na tradição, expressas por um grupo 
ou por indivíduos e que reconhecidamente respondem à expectativas da 
comunidade enquanto expressão de sua identidade cultural e social; as 
normas e os valores se transmitem oralmente, por imitação ou de outras 
maneiras. Suas formas compreendem, entre outras, a língua, a literatura, 
a música, a dança, os jogos, a mitologia, os rituais, os costumes, o 
artesanato, a arquitetura e outras artes. (UNESCO, 1989, n/p) 
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4. Metodologia 

 

A Metodologia proposta nesta monografia é aplicada já que será utilizado um 

instrumento do Ministério da Cultura Peruano já existente para a patriomonialização 

das manifestações culturais. 

Desenvolverei uma pesquisa de caráter comparativo e interpretativo. 

Comparativa uma vez que serão criados critérios de comparação entre a legislação 

peruana e os documentos da Unesco referentes ao patrimônio cultural imaterial. 

Interpretativa já que será utilizado o procedimento para solicitar a patrimonialização 

de uma expressão cultural, o qual é regido pela Directiva Nº003-2015 MC e que no 

folheto do MC, Guia sobre declaratorias de expresiones del Patrimonio Cultural 

Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación, são dados os lineamentos para 

montar o dossiê que deve ser anexado ao pedido de inserção da manifestação 

cultural na DEPCIPCN. 
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1. PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL NO PERU E AS 

DECLARAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DA UNESCO 

 

O primeiro capítulo deste trabalho está dividido em duas partes, sendo que 

num primeiro momento serão apresentados os antecedentes das políticas de 

salvaguarda do PCI no Peru, será feita uma trajetória da legislação peruana 

referente à salvaguarda do PCI desde 1979 até 2015, ano em que foi promulgado 

o Decreto Ministerial que está em vigor, o qual rege as Declaratorias de expresiones 

del Patrimonio Cultural Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación. 

Na segunda parte deste capítulo são apresentadas a Convenção para a 

Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial de 2003 e dois dos seus antecedentes 

para, posteriormente, trazer para discussão como foi a aplicação desta Convenção 

de 2003 no Peru. 

 

1.1. PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL NO PERU  

 

Em 1975 foi elaborado o Proyecto de Bases para una política cultural de la 

revolución peruana pelo INC, o qual foi publicado pela Unesco em 1977 intitulado 

como Bases para la política cultural de la Revolución Peruana, como parte de uma 

coletânea sobre as políticas culturais dos Estados membros da Unesco. Neste texto 

é feita uma análise sobre a realidade cultural e a política cultural do Governo 

Revolucionário da Força Armada (1968 – 1980), a qual está fundada nos princípios 

de “Libertad y justicia social; rescate y promoción de valores culturales nacionales 

y universales; usufructo de tales valores por todos los sectores sociales del país e 

identificación entre política cultural y educación”. (INSTITUTO NACIONAL DE 

CULTURA, 1975, p.7)  

A primeira menção relacionada ao Patrimônio Imaterial no Peru pode ser 

observada nos artigos 34 e 35 da Constitución de 1979, os quais assinalavam: 

Artículo 34. El Estado preserva y estimula las manifestaciones de las 
culturas nativas, así como las peculiares y genuinas del folklore nacional, 
el arte popular y la artesanía 
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Artículo 35. El Estado promueve el estudio y conocimiento de las lenguas 
aborígenes. Garantiza el derecho a las comunidades quechuas, aymara y 
demás comunidades nativas a recibir educación primaria también en su 
propio idioma o lengua. (PERU, 1979, n/p) 

 

O autor Mario Zuleta afirma que os primeiros a “investigar, describir e 

inventariar las diversas expresiones culturales de las comunidades y pueblos fueron 

los españoles cronistas que llegaron con la conquista de América” (ZULETA, 2010, 

p. 365). Estes descreviam as festas e costumes desde um ponto de vista 

eurocêntrico e com intuito evangelizador.  

Zuleta sinaliza que nos anos 1940 foi criado pela Comisión Nacional de 

Turismo um departamento de Folclore por meio do qual foi feito um registro de 

contos, danças, comidas, festivais e músicas de várias províncias de Cusco, e que 

este poderia ser considerado como um dos primeiros antecedentes do registro do 

PCI no Peru (ZULETA, 2010). O autor defende também que o trabalho de registro 

das manifestações culturais (expressões musicais e tradições orais andinas) pelo 

antropólogo e escritor peruano, José María Arguedas, durante o período no qual 

desempenhou o cargo de Jefe de la sección de Folklore y Artes populares del 

Ministerio de Educación Pública (1950 – 1952) pode igualmente ser considerado 

como um destes antecedentes. Além disso a investigação por parte do grupo 

“Tradición”, grupo de estudiosos dedicados ao folclore, foram os que mais se 

dedicaram ao estudo do que hoje é conhecido como Patrimônio Imaterial (ZULETA, 

2010). Zuleta assinala que a discussão teórica que ocorreu durante a primeira 

metade do século 20 sobre a autenticidade étnica e cultural10 somente se 

desenvolveu no âmbito acadêmico e intelectual (ZULETA, 2010). Finalmente, Zuleta 

afirma que na prática as políticas culturais no Peru sempre foram escassas, salvo 

algumas exceções ligadas ao interesse do Estado (ZULETA, 2010). 

Santiago Alfaro fez uma listagem da evolução das leis relacionadas à 

salvaguarda do patrimônio (material e imaterial) e defende que “Estas leyes 

evidencian los avances com relación de la importancia que el Estado le ha dado 

históricamente al patrimonio cultural” (ALFARO, 2005, p. 23). Ele também sinaliza 

                                            
10 O autor assinala que durante a primeira metade do século 20 surgem algumas correntes como o 

Indigenismo, que buscou a reivindicação do indígena na contemporaneidade, e o Hispanismo, que 

defendia a miscigenação como projeto para uma identidade nacional peruana incluindo o catolicismo 

tradicional e os valores familiares. 
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que a Constitución de 1979, formulada pela Assembleia Constituinte de 1978, foi 

realizada “luego del desarrollo de una agresiva política populista orientada a 

reivindicar la cultura popular bajo el control del Estado” (ALFARO, 2005, p. 23).  

Alfaro na citação supramencionada refere-se ao Governo Revolucionário das 

Forças Armadas do General Velasco Alvarado (1968 – 1975) sobre o qual Zuleta 

(2010) e Chocano (2019) convergem em destacar que o referido governo esteve 

comprometido com a reivindicação dos povos originários, assim como também dos 

seus direitos e de suas particularidades culturais. 

 

Continuando com a discussão sobre o PCI no Peru, durante o tempo que a 

Constitución de 1979 esteve vigente, foi declarada em 1985 a Ley General de 

Amparo al Patrimonio Cultural de la Nación Ley Nº 24047 a qual no artigo 1º é 

assinalado: 

(…) El Patrimonio Cultural de la Nación está constituido por los bienes 
culturales que son testimonio de creación humana, material o inmaterial, 
expresamente declarados como tales por su importancia artística, 
científica, histórica o técnica. Las creaciones de la naturaleza pueden ser 
objeto de igual declaración. (PERU, 1985, p.2). 

 

A Lei Nº 24047 esteve em vigência de 1985 até 2004. Alfaro (2005) e Arista 

(2012) defendem que a falta da regulamentação da Lei foi um de seus pontos fracos, 

já que não se especificavam quais eram os métodos de proteção tanto para o 

patrimônio cultural material como para o imaterial. 

Com respeito a Lei Nº24047, Arista afirma que esta era considerada pelos 

profissionais ligados à área de patrimônio como uma lei que protegia interesses 

particulares dos colecionistas, e que esta não era uma lei para a salvaguarda do 

patrimônio cultural senão que era um instrumento para estabelecer a propriedade 

privada por meio da comercialização de bens culturais (ARISTA, 2012). 

Por outro lado, Mario Zuleta (2010) defende que nos dois governos dos anos 

1980, Belaúnde (1980 – 1985) e García (1985 – 1990) tiveram que enfrentar o 

contexto do Conflicto Armado Interno entre o Estado Peruano contra o Movimento 

Revolucionário Túpac Amaru (MRTA) e Sendero Luminoso, o que debilitou a 

institucionalidade do Estado. Ele argumenta que, na década de 1980, as poucas 
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conquistas referentes à proteção e divulgação dos PCI não foram as únicas que se 

viram afetadas, senão que: 

(…) Toda la violencia política afectó a la sociedad, especialmente la 
andina, tanto emocional como estructuralmente. Los modos de vida se 
vieron trastocados por una ideología que buscó moldear a las 
comunidades andinas y amazónicas de acuerdo a sus propias ideas 
totalitarias.  
Dentro de este contexto, además la actuación del Ejército en su intento por 
reprimir el terrorismo no hizo más que atizar la violencia. (ZULETA, 2010, 
p. 371) 

 

 

Zuleta acrescenta ainda que durante o Conflicto Armado Interno a 

salvaguarda, valorização e difusão do PCI: 

(...) Fueron lamentables los sucesos de dicha década, como el asesinato 
de miles de quechuahablantes andinos, así como de poblaciones de los 
distintos grupos étnicos de la Amazonía peruana. Hubo, en este periodo, 
un menosprecio cultural general sufrido por los pueblos que además 
tuvieron en su lenguaje una barrera para comunicarse y dar a entender su 
cultura. (ZULETA, 2010, p.371). 

 

Em 1990, Alberto Fujimori foi eleito Presidente do Peru vencendo no segundo 

turno a Mario Vargas Llosa. No 5 de abril, ocorreu o Autogolpe de 1992, no qual 

Alberto Fujimori dissolveu o Congresso e outras instituições e revogou também a 

Constitución de 1979. No ano seguinte, foi promulgada a Constitución de 1993, que 

se encontra em vigor até os dias atuais. Alfaro (2005), Zuleta (2010) e Arista (2012) 

convergem sinalizando que na Constitución de 1993 houve um retrocesso com 

respeito à proteção do patrimônio imaterial devido ao fato que nesta constituição é 

considerado como patrimônio cultural da nação os bens materiais móveis e imóveis, 

omitindo o patrimônio imaterial, conforme se observa a seguir: 

Artículo 21.- Patrimonio Cultural de la Nación  

Los yacimientos y restos arqueológicos, construcciones, monumentos, 
lugares, documentos bibliográficos y de archivo, objetos artísticos y 
testimonios de valor histórico, expresamente declarados bienes culturales, 
y provisionalmente los que se presumen como tales, son patrimonio 
cultural de la Nación, independientemente de su condición de propiedad 
privada o pública.  

Están protegidos por el Estado. 

La ley garantiza la propiedad de dicho patrimonio. 

Fomenta conforme a ley, la participación privada en la conservación, 
restauración, exhibición y difusión del mismo, así como su restitución al 
país cuando hubiere sido ilegalmente trasladado fuera del territorio 
nacional. (PERÚ, 1993) 
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Chocano (2019) assinala que na Constitución de 1993 não existem 

referências específicas ao PCI, e que nesta também não é definido o conceito 

referente às manifestações culturais no território peruano. Portanto, Chocano 

corrobora com o defendido anteriormente por Alfaro (2005), Zuleta (2010) e Arista 

(2012). Por outro lado, ele destaca alguns artigos11 da constituição em menção que 

podem ser incluídos dentro do conceito de PCI e finalmente assinala que “De 

cualquier manera, el marco de la constitución de 1993 ha permitido la formulación 

de normativas y políticas de salvaguardia del PCI en el Perú en la actualidad” 

(CHOCANO, 2019, p.24) 

Em 2004 foi revogada a lei 24047 e promulgada a Ley Nº28296 – Ley general 

del Patrimonio Cultural de la Nación e regulamentada em 2006 pelo Decreto 

Supremo Nº011-2006-ED. No artigo II é feita a definição do que é considerado como 

Patrimonio Cultural de la Nación (PCN) para o Estado peruano: 

Artículo II.- Definición  

Se entiende por bien integrante del Patrimonio Cultural de la Nación toda 
manifestación del quehacer humano –material o inmaterial– que por su 
importancia, valor y significado paleontológico, arqueológico, 
arquitectónico, histórico, artístico, militar, social, antropológico, tradicional, 
religioso, etnológico, científico, tecnológico o intelectual, sea 
expresamente declarado como tal o sobre el que exista la presunción legal 
de serlo. Dichos bienes tienen la condición de propiedad pública o privada 
con las limitaciones que establece la presente Ley. (PERU, 2004) 

 

Continuando com a leitura da lei, no título I capítulo I artigo 1º inciso 2 é feita 

a classificação dos bens que integram o PCN. Estes podem ser bens materiais 

imóveis, bens materiais móveis e bens imateriais. Neste artigo, os bens imateriais 

que são plausíveis de ser considerados PCNs são:  

(…) las creaciones de una comunidad cultural fundadas en las tradiciones, 
expresadas por individuos de manera unitaria o grupal, y que 
reconocidamente responden a las expectativas de la comunidad, como 
expresión de la identidad cultural y social, además de los valores 
transmitidos oralmente, tales como los idiomas, lenguas y dialectos 
autóctonos, el saber y conocimiento tradicional, ya sean artísticos, 
gastronómicos, medicinales, tecnológicos, folclóricos o religiosos, los 
conocimientos colectivos de los pueblos y otras expresiones o 
manifestaciones culturales que en conjunto conforman nuestra diversidad 
cultural. (PERU, 2004) 

                                            
11 Artigo 2º, Inciso 8; Artigo 2º Inciso 19; Artigo 17º. 
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O capítulo III trata sobre o registro dos bens do PCN; no artigo 14º são 

mencionadas as instituições que serão encarregadas de inventariar o PCN (PERU, 

2004), logo por meio do artigo 15º é criado o Registro Nacional de Bienes 

Integrantes del Patrimonio Cultural de la Nación no qual: 

Todo bien que se declare integrante del Patrimonio Cultural de la Nación 
será inscrito de oficio en el Registro Nacional de Bienes Integrantes del 
Patrimonio Cultural de la Nación, generándose una Ficha Técnica en la 
que constará la descripción pormenorizada y el reconocimiento técnico del 
bien, y un Certificado de Registro del organismo competente que otorga a 
su titular los beneficios establecidos en la presente Ley. Tratándose de 
bienes de propiedad del Estado integrantes del Patrimonio Cultural de la 
Nación deben ser registrados en el SINABIP (Sistema de Información de 
Bienes de Propiedad Estatal). (PERU, 2004) 

 

Seguidamente, no artigo 16º são especificados os tipos de registros 

existentes dentro do Registro Nacional de Bienes Integrantes del Patrimonio 

Cultural de la Nación, no inciso 6 do presente artigo é abordado particularmente o 

caso do registro do PCI, nele é assinado:  

El Registro Nacional de Folclore y Cultura Popular12, donde se registran 

todos los bienes materiales o inmateriales pertenecientes al folclore y la 
cultura popular integrantes del Patrimonio Cultural de la Nación (PERU, 
2004) 

 

O título II capítulo I da Ley General del Patrimonio Cultural de la Nación trata 

das medidas de proteção do PCN. O artigo 19º especifica quais são os órgãos aos 

quais competem a proteção do PCN, estes são o Instituto Nacional de Cultura 

(INC)13, Biblioteca Nacional e o Arquivo Geral da Nação (PERU, 2004). O artigo 24º 

trata especificamente das medidas de proteção para o patrimônio imaterial: 

Artículo 24°. - Protección de bienes inmateriales 

La protección de los bienes inmateriales del Patrimonio Cultural de la 
Nación comprende su identificación, documentación, registro, 
investigación, preservación, promoción, valorización, transmisión y 
revitalización. (PERU, 2004) 

 

                                            
12 Na atualidade Sistema de Declaratorias de Patrimonio Cultural de la Nación. 
13 No ano 2010, pelo Decreto Supremo 001-2010 MC, foi criado o Ministério da Cultura. Este 

Ministério foi criado pela fusão do Instituto Nacional de Cultura e outros 11 órgãos ligados à cultura. 
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Com respeito a regulamentação da Ley Nº28296 – Ley general del 

Patrimonio Cultural de la Nación por meio do Decreto Supremo Nº011-2006-ED 

relacionado ao PCI, no capítulo 4 intitulado Registro Nacional de Bienes integrantes 

del Patrimonio Cultural de la Nación, artigo 18º inciso 6:  

Artículo 18°.- Conformación del Registro Nacional de Bienes Integrantes 
del Patrimonio Cultural de la Nación. 

(…) 6. El Registro Nacional de Folclore y Cultura Popular, donde se 
registran todos los bienes materiales o inmateriales pertenecientes al 
folclore y la cultura popular integrantes del Patrimonio Cultural de la 
Nación. Está a cargo del INC. (PERU, 2006) 

 

Continuando com a leitura da regulamentação da Lei Nº28296, o capítulo 9 

trata exclusivamente sobre o PCI: o artigo 85º refere-se às funções do extinto INC, 

hoje Ministério de Cultura, em relação ao PCI, as quais são a de fomentar e cuidar 

da identificação, documentação, investigação, preservação, proteção, divulgação,  

valorização, transmissão e revitalização do PCI em conjunto com os portadores das 

expressões culturais (PERU, 2006). Seguidamente, no artigo 86º do presente 

capítulo é feita uma lista das manifestações que podem ser consideradas como 

PCN:  

Artículo 86º.- Manifestaciones del patrimonio cultural inmaterial 

Sin constituir manifestaciones exclusivas del patrimonio cultural inmaterial, 
éstas pueden ser: 

1. Lenguas y tradiciones orales. 

2. Fiestas y celebraciones rituales. 

3. Música y danzas. 

4. Expresiones artísticas plásticas: arte y artesanías. 

5. Costumbres y normativas tradicionales. 

6. Formas de organización y de autoridades tradicionales. 

7. Prácticas y tecnologías productivas. 

8. Conocimientos, saberes y prácticas asociadas a la 

medicina tradicional y la gastronomía, entre otros. 

9. Los espacios culturales de representación o realización de prácticas 
culturales. (PERU, 2006) 

 

Finalmente, no artigo 87º é assinalado que as expressões culturais que sejam 

consideradas como PCNs deverão ser inscritas no Registro Nacional de Folclore y 

Cultura Popular (PERU, 2006) 
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Arista (2012), Chocano (2019) e Zuleta (2010) concordam que é com a Ley 

General del Patrimonio Cultural de la Nación e a sua regulamentação que 

consegue-se preencher a lacuna existente em relação ao PCI.  

Por outro lado, Arista defende que apesar dos avanços logrados com a lei de 

patrimônio de 2004, estes não foram suficientes para a proteção do PCN já que 

nesta nova lei, continuam-se utilizando noções da derrogada Lei Nº24047, porém 

por meio da Regulamentação da Lei Nº28296 é possível preencher algumas 

lacunas existentes (ARISTA, 2012). 

Zuleta comenta que uma das consequências da Lei Nº28296 foi a aparição 

de outros instrumentos e normas legais com orientação protecionista ao PCI, isto 

devido a que muitas das expressões protegidas correm o risco de desaparecer 

(ZULETA,2010). 

Chocano (2019) analisa a Lei Nº28296 e a sua regulamentação. Estas 

oferecem um enquadramento adequado para a salvaguarda do PCI e a sua gestão. 

Porém, o autor menciona que é importante destacar que a conceituação nestes 

instrumentos legais segue a lógica preservacionista e protecionista devido a que 

nos anos que estes foram promulgados, o conceito de salvaguarda não se 

encontrava desenvolvido como ele se encontra nos dias atuais. 

Zuleta afirma que a partir da ratificação por parte do Estado peruano da 

Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial da Unesco de 2003 

é que se inicia o debate a respeito da importância das expressões culturais 

(ZULETA, 2010). O autor também menciona que esta convenção é o ponto de 

partida a partir do qual é evidenciada a lacuna existente a respeito da legislação 

para a salvaguarda do PCI (ZULETA, 2010). A Convenção da Unesco foi ratificada 

pelo Congresso Peruano no ano de 2005 pela Resolución Legislativa Nº28555 e a 

Ley General del Patrimonio Cultural de la Nación foi promulgada em 2004. 

No ano de 2003, foi promulgado o Decreto Supremo Nº017-2003-ED por 

meio do qual foi aprovada a Regulamentação de organização e funções (ROF) do 

INC. Por meio deste documento é criada a Dirección de Registro y Estudio de la 

Cultura en el Perú Contemporáneo (DREPC)14. Alfaro (2016) e Zuleta (2010) 

                                            
14 Com a criação do Ministério de Cultura, a DREPC transformou-se na Dirección de Patrimonio 

Inmaterial (DPI) do Ministério de Cultura. 
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afirmam que a DREPC foi criada para registrar, difundir e realizar pesquisas 

referentes às manifestações culturais peruanas. Zuleta (2010) comenta que apesar 

deste setor ser subordinado ao Projeto Qhapac Ñan15, era quem na prática 

orientava os delineamentos a respeito da gestão do PCI. Alfaro (2016) revela que 

no início a DREPC não atuou conforme os padrões da Unesco e que foi aderindo-

os com o decorrer do tempo. 

Em 2004, foi promulgada a Resolución Directorial 1207-INC na qual é 

aprovada a Directiva sobre Reconocimiento y Declaratorias de las Manifestaciones 

Culturales Vigentes como Patrimonio Cultural. No título II, capítulo I é definido nos 

primeiros quatro artigos o que se considera como Bien integrante del Patrimonio 

Cultural de la nación, Denominaciones de Patrimonio Inmaterial, Bienes 

inmateriales, e, Patrimonio Cultural Inmaterial:  

Bien integrante del Patrimonio Cultural de la Nación. 

Artículo 1.- Se entiende por bien integrante del Patrimonio Cultural de la 
Nación (en concordancia con la Ley General del Patrimonio Cultural de la 
Nación Nº 28296, Art. II) toda manifestación del quehacer humano -
material o inmaterial- que por su importancia, valor y significado 
paleontológico, arqueológico, arquitectónico, histórico, artístico, militar, 
social, antropológico, científico, tecnológico o intelectual, sea 
expresamente declarado como tal o sobre el que exista la presunción legal 
de serlo. Dichos bienes tienen la condición de propiedad pública o privada 
con las limitaciones que establece la Ley”. 

 

Denominaciones de Patrimonio Inmaterial. 

Artículo 2.- Son las diversas denominaciones y propuestas conceptuales 
que existen en torno a los bienes culturales o las expresiones y 
manifestaciones culturales entendidas como “inmateriales”, “intangibles”, 
“orales”, “tradicionales”, “vivas”, quienes señalan la complejidad de 
delimitar en una categoría estas expresiones, pero, sin embargo, coinciden 
en la mayoría de los casos, en la importancia de su forma de transmisión 
y el peso de la simbolización de éstas en la vida, la memoria y la 
identidades colectivas. 

 

Bienes inmateriales. 

Artículo 3.- Son bienes inmateriales las creencias de una comunidad 
cultural fundada en las tradiciones, expresada por individuos de manera 
unitaria o grupal, y que reconocidamente responden a las expectativas de 
la comunidad, como expresión de identidad cultural y social, además de 
los valores transmitidos oralmente, tales como los idiomas, lenguas y 
dialectos autóctonos, el saber y conocimiento tradicional, ya sean 
artísticos, gastronómicos, medicinales, tecnológicos, folclóricos o 
religiosos. 

                                            
15 Projeto no qual se realizam pesquisas referentes a rede de caminhos incas que ligava Argentina, 

Bolívia, Chile, Colômbia, Equador e Peru. 
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Patrimonio Cultural Inmaterial. 

Artículo 4.- Se entiende por Patrimonio Cultural Inmaterial a las prácticas, 
las representaciones, las expresiones, los conocimientos y los saberes -
así como los instrumentos, objetos, artefactos y espacios culturales 
asociados con ellos- que las comunidades, los grupos y los individuos, 
reconocen como parte de su patrimonio cultural. Este patrimonio cultural 
inmaterial, transmitido de generación en generación, es recreado 
permanentemente por las comunidades y grupos en función de su medio, 
de su interacción con la naturaleza y de su historia y les proporciona 
sentimiento de identidad y de continuidad, contribuyendo así a promover 
el respeto de la diversidad cultural y de la creatividad humana. (PERU, 
2004) 

 

No artigo 5º é assinalado quais são as manifestações do PCI que são 

plausíveis de ser consideradas como PCN: 

Artículo 5.- Son manifestaciones y expresiones culturales vigentes las 
siguientes: 

- Lenguas y tradiciones orales. 

- Fiestas y celebraciones rituales. 

- Música y danzas. 

- Expresiones artísticas plásticas: arte y artesanías. 

- Costumbres y normativas tradicionales. 

- Formas de organización y de autoridad tradicionales. 

- Prácticas y tecnologías productivas. 

- Conocimientos, saberes y prácticas como la medicina tradicional y la 
gastronomía. 

- Los espacios culturales de representación o realización de prácticas 
culturales. (PERU, 2004) 

 

 No subsequente artigo da diretriz aponta-se que as comunidades que 

“crean, enriquecen y conservan” são os portadores diretos do PCI (PERU, 2004, 

n/p). 

O título III da presente diretriz mostra qual é o processo administrativo para 

a solicitação de patrimonialização de um PCI e o trabalho a ser realizado pelo INC 

sobre o pedido de patrimonialização: 

TÍTULO III 

 

DE LOS PROCEDIMIENTOS ADMINISTRATIVOS 

 

Declaratoria por iniciativa de parte 
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Artículo 14.- Por iniciativa de personas naturales o jurídicas, públicas o 
privadas, determinados bienes, manifestaciones y expresiones culturales, 
pueden ser declarados como Patrimonio Cultural de la Nación por el INC. 

 

Contenido de la solicitud 

Artículo 15.- La solicitud de Declaratoria debe ser sustentada en un 
expediente en que consten: 

A.- Un estudio en el que se señalen las características esenciales de la 
manifestación o expresión, y que justifique la importancia, valor, significado 
e impacto de la misma en la definición de la identidad colectiva, local, 
regional, étnica, comunal y/o nacional. Así, debe considerarse y demostrar: 

- Su valor histórico y la evidencia de formar parte de una tradición. 

- El valor simbólico o emblemático y su significado como símbolo de 
identidad cultural; 

- Su impacto en la vida cotidiana o en la calendarización de la vida 
colectiva, en el mantenimiento de las costumbres y creencias, en la 
vigorización de las tradiciones, en la transmisión y desarrollo de los 
saberes y tecnologías; en la producción y productividad, en el bienestar 
colectivo. 

- Su trascendencia local, regional, nacional o internacional por su 
capacidad de convocatoria y participación colectiva. 

B.- Una bibliografía, de existir ésta, con referencias documentales 
debidamente analizadas. 

C.- Anexos: fotografías, diagramas, partituras, grabaciones sonoras y/o 
fílmicas, etc, según los casos. 

 

De la elaboración y refrendo de la solicitud. 

Artículo 16.- El estudio debe ser, preferentemente, elaborado y refrendado 
por una entidad académica, un colegio profesional o por profesionales 
calificados según especialidad o áreas temáticas. En casos excepcionales 
puede contemplarse la asistencia o asesoría de los especialistas del INC. 

 

Competencia de las Direcciones Regionales de Cultura 

Artículo 17.- Las Direcciones Regionales de Cultura, en el ámbito de sus 
jurisdicciones, pueden registrar y reconocer manifestaciones o 
expresiones como patrimonio cultural, u otorgar distinciones, según lo 
establecido en el presente reglamento, mediante Resoluciones 
Directorales. 

 

Competencia de la Dirección Nacional del INC 

Artículo 18.- Las Declaratorias de Patrimonio Cultural de la Nación son 
competencia de la Dirección Nacional del INC, así como el conjunto de los 
reconocimientos, declaratorias y distinciones de la Cultura Peruana. 

 

Opinión de Dirección de Órganos Desconcentrados. 

Artículo 19.- Las personas naturales o jurídicas, las instituciones 
académicas, organismos públicos y privados u otros, que consideren que 
una manifestación o expresión cultural merece ser registrada, reconocida 
y objeto de una declaratoria de patrimonio cultural, deben acompañar a su 
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solicitud una opinión favorable de la Dirección del Instituto Nacional de 
Cultura en las Regiones cuando se trate de una Declaratoria como 
Patrimonio Cultural de la Nación ante la Dirección Nacional. 

 

Del procedimiento de las solicitudes 

Artículo 20.- El Instituto Nacional de Cultura, a través de la Dirección de 
Registro y Estudio de la Cultura en el Perú Contemporáneo, procesa las 
solicitudes y examina la importancia, valor, trascendencia del bien cultural 
- o las cualidades de las personalidades en el caso de distinciones a ser 
otorgadas- y emite un informe técnico y científico de la procedencia o no 
de la petición. La Dirección Nacional emite la correspondiente Resolución 
Directoral que resuelve el procedimiento. 

 

Conformación de una Comisión Ad-hoc 

Artículo 21.- En caso de solicitudes que requieran un tratamiento especial, 
el INC podrá establecer una Comisión ad-hoc y, eventualmente, solicitar el 
concurso de los Colegios Profesionales, de instituciones académicas o de 
especialistas calificados. La Comisión será designada mediante 
Resolución Directoral Nacional. 

 

De la publicidad 

Artículo 22.- Las declaratorias o distinciones se harán públicas. 

 

DE LAS DISPOSICIONES COMPLEMENTARIAS 

Única. - Los asuntos no previstos en la presente Directiva serán resueltos 
por la Dirección Regional o Nacional en la instancia que corresponda, y en 
concordancia con la normatividad vigente. (PERU, 2004, n/p) 

 

Um ano após a criação do MC, foi aprovada a Resolución Ministerial Nº080-

2011-MC que revoga a Resolución Directorial 1207-INC e sanciona a Directiva 

Nº001-MC referente à Declaratoria de las manifestaciones del Patrimonio Cultural 

Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación y el otorgamiento de 

Reconocimientos. Esta nova resolução ministerial e a antiga resolução diretorial são 

muito semelhantes salvo alguns artigos e com destaque para o fato de que a nova 

resolução utiliza o conceito de salvaguarda no lugar de proteção. 

Em setembro de 2015 foi promulgada a Resolución Ministerial Nº338-2015 

que modificou a resolução ministerial Nº080-2011-MC por meio da qual foi aprovada 

a diretriz Nº003 Directiva para la Declaratoria de las Manifestaciones de Patrimonio 

Cultural Inmaterial y de la Obra de Grandes Maestros, Sabios y Creadores como 

Patrimonio Cultural de la Nación y Declaratoria de Interés Cultural. Esta diretriz rege 

atualmente a política peruana para a proteção do PCI que é declarado como PCN. 

Nela há alguns artigos já citados como a lista das expressões que são consideradas 
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como PCI, e o referente aos portadores das manifestações culturais. As novidades 

em relação aos outros instrumentos já mencionados são evidenciadas nos 

seguintes artigos: 

iv. Sustento documental de que el expediente ha sido preparado con la 
participación de la comunidad, los grupos y en algunos casos los 
individuos, mostrándose evidencia de que existe el consentimiento previo 
e informado de los portadores para solicitar la declaratoria 

v. Un documento de compromiso de la comunidad, los grupos y en algunos 
casos los individuos, portadores de la expresión cultural, para colaborar 
con las Direcciones Desconcentradas de Cultura de su circunscripción 
territorial, a fin de elaborar cada cinco años un informe detallado sobre el 
estado de la expresión para su envío al Ministerio de Cultura, de modo que 
su registro institucional pueda ser actualizado en cuanto a los cambios 
producidos en la manifestación, los riesgos que pudieran haber surgido 
para su vigencia, y otros aspectos relevantes para hacer un seguimiento 
institucional de su desenvolvimiento y salvaguardia, de ser el caso. (PERU, 
2015, n/p) 

 

Alfaro (2016) defende que as políticas de salvaguarda do PCI no Peru são 

de caráter “tradicionalista e conservacionista” e que dentro destas políticas de 

salvaguarda, o que é efetivamente declarado como PCN está dentro do campo da 

cultura popular tradicional e dentro desta “ao que é mais chamativo e tem potencial 

turístico” (ALFARO, 2016. p.213). Chocano (2019) ressalta que esta política cultural, 

a qual Alfaro está se referindo, ocorreu durante a ditadura de Alberto Fujimori, e que 

com a restauração da democracia foram atualizadas as políticas para a proteção 

das expressões culturais. Continuando com Alfaro, ele assinala também que a 

“hegemonia do tradicionalismo” existente na patrimonialização das expressões 

culturais no Peru, deixa de fora “toda expressão não étnica ou surgida no contexto 

de processo de modernização, como urbanização, burocratização ou migração” 

(ALFARO, 2016, p.213). 
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1.2. INSTRUMENTOS DA UNESCO E A SUA APLICAÇÃO NO 

PERU 

 

A Unesco possui 3 tipos de instrumentos jurídicos internacionais, as 

convenções, recomendações e declarações. Arista explica as características de 

cada um destes instrumentos: 

En el caso de las Recomendaciones, se trata de un texto que invita a los 
Estados a adoptar un comportamiento determinado o actuar de cierta 
manera en un ámbito cultural específico. En principio la recomendación 
carece de todo poder vinculante para los Estados Miembros, pero sí existe 
un compromiso de carácter moral, más no de implicancia jurídica.  

Por el contrario, las Convenciones son sinónimo de tratado, designa todo 
acuerdo concluido entre dos o más Estados y supone una voluntad común 
de las partes, para las que la convención genera compromisos jurídicos 
obligatorios, es decir tienen carácter obligatorio o vinculante para los 
Estados que las suscriben y ratifican, razón por la que sus contenidos 
deben ser incorporados a las legislaciones nacionales.  

Finalmente, la Declaración (Cartas) es un compromiso puramente moral o 
político, que compromete a los Estados en virtud del principio de buena fe. 
(ARISTA, 2013, p.2) 

A Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial de 2003 

reconhece como antecedentes a Recomendação sobre a Salvaguarda da Cultura 

Tradicional e Popular de 1989, a Declaração Universal sobre a Diversidade Cultural 

de 2001 e, finalmente, a Declaração de Istambul de 2002.  

No texto da Recomendação para a Salvaguarda da Cultura Tradicional e 

Popular aprovado em novembro de 1989, a Unesco recomenda aos Estados-

membros que sejam aplicadas medidas necessárias para a salvaguarda da cultura 

tradicional e popular, e que estas medidas estejam em concordância com a carta 

magna de cada Estado. No presente documento, a Cultura tradicional e popular é 

definida como:  

A cultura tradicional e popular é o conjunto de criações que emanam de 
uma comunidade cultural fundadas na tradição, expressas por um grupo 
ou por indivíduos e que reconhecidamente respondem a expectativas da 
comunidade enquanto expressão de sua identidade cultural e social; as 
normas e os valores se transmitem oralmente, por imitação ou de outras 
maneiras. Suas formas compreendem, entre outras, a língua, a literatura, 
a música, a dança, os jogos, a mitologia, os rituais, os costumes, o 
artesanato, a arquitetura e outras artes. (UNESCO, 1989, p.2) 

 



23 
 

 

Ao longo do texto da Recomendação de 1989, são feitas sugestões que os 

Estados-membros poderiam seguir para a Identificação da Cultura tradicional e 

popular, a conservação da Cultura tradicional e popular, a salvaguarda da Cultura 

tradicional e popular, a difusão da Cultura tradicional e popular e a proteção da 

Cultura tradicional e popular. 

Sobre a Recomendação de 1989, Regina Abreu (2014) defende que a 

importância desta se deve ao fato de que pela primeira vez foi criado um conjunto 

de políticas para a proteção das culturas tradicionais e populares. A autora comenta 

também que a Recomendação de 1989 foi o resultado do posicionamento dos 

países do “Bloco do Sul’, formado pelos países da América do Sul, África e Sudeste 

Asiático. Alves (2010) sustenta que apesar de a Recomendação de 1989 não ter 

validade legal no plano internacional, comparada a uma Convenção, esta serviu 

para a difusão dos conceitos e foi de muita importância para a constituição da 

Convenção de 2003. 

Outro documento que é considerado como um antecedente da Convenção 

de 2003, é a carta que foi encaminhada para a Unesco no ano de 1973, um ano 

após a Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural da 

Unesco, a qual limita-se a proteção de bens móveis e imóveis, conjuntos 

arquitetônicos e sítios urbanos ou naturais. Guevara (2011) comenta que o 

Ministério de Relações Exteriores da Bolívia encaminha a referida carta solicitando 

instrumentos para a conservação e difusão do folclore, assim como também a 

criação de um registro internacional de bens culturais folclóricos, o autor acrescenta 

que no documento encaminhado pelo Estado boliviano pode se ver como o que hoje 

é conhecido como PCI, era conhecido como folclore ou cultura tradicional e popular. 

No ano de 2003, em Paris, foi realizada pela Unesco a Convenção para a 

Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, a qual foi convocada com finalidade 

de que criar medidas de salvaguarda para o PCI, tanto no plano nacional, como no 

internacional. Assim como também para a conscientização da importância do PCI e 

a cooperação e assistência internacional entre os Estados membros para a 

salvaguarda do PCI. 

 

 



24 
 

 

No Artigo 2º desta Convenção é definido o conceito de PCI, o qual se entende 

como as:  

... práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - junto 
com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são 
associados - que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os 
indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural.  
Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em 
geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em 
função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, 
gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim 
para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana. 
Para os fins da presente Convenção, será   levado   em   conta   apenas   
o   patrimônio   cultural   imaterial   que   seja   compatível com os 
instrumentos internacionais de direitos humanos existentes e com os 
imperativos    de    respeito    mútuo    entre    comunidades, grupos    e    
indivíduos, e    do    desenvolvimento sustentável. (UNESCO, 2003, p.2) 

Continuando com a leitura da Convenção, esta se manifesta nestes âmbitos: 

a) tradições e expressões orais, incluindo o idioma como veículo do 
patrimônio cultural imaterial 
b) expressões artísticas 
c) práticas sociais, rituais e atos festivos 
d) conhecimentos e práticas relacionados à natureza e ao universo 
e) técnicas artesanais tradicionais. (UNESCO, 2003, p.2-3) 

A Convenção de 2003 foi aprovada pelo Congresso peruano pela Resolução 

Legislativa Nº28555, no dia 20 de junho de 2005: 

Artículo Único. - Objeto de la Resolución Legislativa  
Apruébase la “Convención para la Salvaguardia del Patrimonio Cultural 
Inmaterial”, adoptada en el marco de la 32º Conferencia General de la 
Organización de las Naciones Unidas para la Educación, Ciencia y Cultura, 
el 17 de octubre de 2003, en la ciudad de París, República Francesa, de 
conformidad con los artículos 56 y 102 inciso 3 de la Constitución Política 
del Perú. (PERU, 2005, p.1) 

Posteriormente, a Convenção foi ratificada também pelo Ex-presidente 

Alejandro Toledo, por meio do Decreto Supremo Nº059-2005 RE, publicado no dia 

12 de agosto de 2005: 

Artículo 1.- Ratifíquese la “Convención para la Salvaguardia del 
Patrimonio Cultural Inmaterial”, adoptada en el Marco de la 32º 
Conferencia General de la Organización de las Naciones Unidas para la 
Educación, Ciencia y Cultura, en la ciudad de París, República Francesa, 
el 17 de octubre de 2003 y aprobada por el Congreso de la República 
mediante Resolución Legislativa Nº 28555, de 20 de junio de 2005. (PERU, 
2005, p.1) 
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Em fevereiro de 2006 foi assinado um acordo entre a Unesco e o Governo 

peruano para a criação e funcionamento do Centro Regional para a Salvaguarda do 

Patrimônio Cultural Imaterial da América Latina (CRESPIAL) em Cusco, Peru. O 

objetivo deste centro é o de contribuir para a preservação da herança cultural da 

região da América Latina. O CRESPIAL conta com o apoio da Unesco e atualmente 

estão inscritos 15 países latino-americanos. Este acordo assinado em 2006 pelo 

Diretor da Unesco Kochiro Matsuura e Óscar Maúrtua de Romaña, foi aprovado pela 

Resolución Legislativa Nº30289 no ano de 2014. 

Chocano (2013) comenta que a aprovação e ratificação da Convenção de 

200316 pelo Congresso peruano, se deu um ano após a promulgação da Ley 

General del Patrimonio Cultural de la Nación, a Lei 28296. A Convenção de 2003 

entrou em vigência no dia 20 de abril de 2006 para todos os Estados-membros que 

encaminharam os instrumentos de aprovação ou ratificação para Unesco antes do 

20 de janeiro de 2006. 

Chocano (2019) defende que desde a aplicação da Convenção de 2003, o 

Peru teve uma participação constante nas assembleias e o comitê desta. Com a 

elaboração de dossiês para a postulação de manifestações culturais nas Listas de 

Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade da Unesco, os quais foram aceitos. 

O autor reconhece a importância da Convenção de 2003 para a salvaguarda e 

gestão do PCI no Peru, mas ele argumenta que o estado atual das medidas de 

salvaguarda do PCI no Peru é o: 

…resultado de la confluencia de un contexto nacional de valoración y 
gestión de la cultura expresiva previo a la Convención, un conjunto de 
decisiones estratégicas tomadas dentro de un marco de gestión pública y 
la implementación de um régimen de gobernanza transnacional del PCI. 
(CHOCANO, 2019, p.58) 

Continuando com o texto do Chocano, ele sustenta que as medidas que 

foram tomadas respeito à proteção das manifestações culturais no início do século 

20, junto com o trabalho realizado no começo da década de 1960 por parte da Casa 

de la Cultura del Perú, nos quais as manifestações folclóricas e o patrimônio cultural 

material eram tratados de forma distinta, foram essenciais para uma aplicação 

                                            
16 Chocano comenta que o Peru foi o segundo país na região em ratificar a Convenção de 2003. 

Peru foi o vigésimo terceiro Estado-membro em ratificar a Convenção de 2003. A lista dos Estados 

que ratificaram a convenção de 2003 pode ser consultada no seguinte link 

<http://www.unesco.org/eri/la/convention.asp?KO=17116&language=S> Acessado em 12/12/2019. 

http://www.unesco.org/eri/la/convention.asp?KO=17116&language=S
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exitosa da Convenção de 2003. Segundo o autor, o Estado peruano conseguiu 

aplicar a Convenção de um modo que esta dialoga com os instrumentos e o trabalho 

prévio que já era realizado no Peru, porém ele sinala que existe a necessidade de 

que o Estado peruano realize uma avaliação sobre qual é o impacto e desempenho 

destas medidas de salvaguarda em termos de salvaguarda efetiva do PCI, 

qualidade e o alcance do serviço ao público.  

2. CENTROS SOCIALES MUSICALES, ESPAÇOS CULTURAIS DE 

REALIZAÇÃO DE PRÁTICAS CULTURAIS 

 

Neste capítulo será elaborado o dossiê para a solicitação da 

patrimonialização de uma expressão cultural, o qual é regido pela Directiva para la 

declaratoria de las manifestaciones de Patrimonio Cultural Inmaterial y de la Obra 

de Grandes Maestros, Sabios y Creadores como Patrimonio Cultural de la Nación y 

Declaratoria de Interés Cultural, Directiva Nº003–2015 MC, e que foi aprovada por 

meio da Resolución Ministerial Nº338–2015. Para a elaboração deste dossiê, serão 

abordados os quesitos solicitados na Directiva Nº003–2015 MC, com a ajuda do 

folheto do Ministério da Cultura, a Guia sobre declaratorias de expresiones del 

Patrimonio Cultural Inmaterial como Patrimonio Cultural de la Nación(ANEXO E), na 

qual  são dadas as orientações para a organização dossiê que deve ser anexado 

ao pedido de inserção da manifestação cultural na DEPCIPCN. 

Foi elaborada uma playlist de Música Criolla Peruana para que o leitor possa 

conhecer mais sobre este gênero e, caso seja do agrado deste, acompanhar a 

leitura deste capítulo ouvindo Música Criolla17 

  

                                            
17 Disponível em 
https://open.spotify.com/playlist/6mSPaZ6XgEsig6yiaQfdGT?si=DoOWKDZ5RMyHWDz9E36khA. 
Acesso em 12/12/2019 

https://open.spotify.com/playlist/6mSPaZ6XgEsig6yiaQfdGT?si=DoOWKDZ5RMyHWDz9E36khA
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2.1. DOSSIÊ 

I. Investigação. Um estudo no qual seja explicada a expressão a partir dos 

seguintes quesitos: 

a) Descrição Geral 

● Nome ou nomes da expressão cultural: 

Centros Sociales Musicales, Centros Sociales Culturales Musicales, Centros 

Sociales Culturales, Centros Musicales Culturales, Asociaciones Culturales 

Musicales e Agrupaciones Culturales Musicales 

● Localização e extensão da expressão: 

Esta expressão é realizada no departamento18 de Lima e a Província 

Constitucional do Callao19, nos Centros Sociales Musicales localizados nos distritos 

de Barranco, Breña, Callao, El Agustino, Jesús María, La Victoria, Lima, Lince, 

Miraflores, Pueblo Libre, Rímac e San Martín de Porres. 

  

                                            
18 O Peru está dividido em 24 departamentos e a província constitucional do Callao, Estes 

departamentos estão divididos em 196 províncias e estas subdivididas em 1874 distritos.  
19 O Callao é uma Província Constitucional desde o ano 1857. Em outubro de 1856, durante o 

governo provisório de Ramón Castilla, quem chegou no poder depois de destituir José Rufino Torrico 

como presidente, é promulgada uma nova constituição a qual foi aprovada pela Convenção Nacional. 

A promulgação desta constituição ocasionou uma guerra civil nos anos de 1856 – 1858. Em abril de 

1857 houve um ataque ao porto do Callao por parte das forças que eram contrárias a constituição. 

Esse ataque foi repelido pelo batalhão “Constitución” que era composto por milícias urbanas. No 22 

de abril, a Convenção Nacional dispõe que a Província Litoral do Callao seja denominada como 

“Provincia Constitucional do Callao” em homenagem aos atos heroicos do povo Chalaco (gentilício 

do Callao) em defesa da constituição. 
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Fonte: Elaborado pelo autor20 

  

                                            
20Disponível em https://drive.google.com/open?id=17jYTJg-hHgunnV8i4oMhGi-

SR9mK09gu&usp=sharing. Acesso em 14/11/2019. 

Figura 1 - Mapa dos CSM em Lima 

https://drive.google.com/open?id=17jYTJg-hHgunnV8i4oMhGi-SR9mK09gu&usp=sharing
https://drive.google.com/open?id=17jYTJg-hHgunnV8i4oMhGi-SR9mK09gu&usp=sharing
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• Temporalidade:  

Os Centros Sociales Musicales realizam as suas atividades ao longo do ano, 

sendo que cada CSM é autônomo e são os membros da diretoria aqueles que 

decidem os dias de apresentações. Por exemplo, o CSM Lima realiza as suas 

apresentações nos domingos, o CSM Miraflores nas terças-feiras, o, CSM Eduardo 

Márquez Talledo nas quintas-feiras, o CSM Villa de los Libertadores e o CSM Breña 

nas sextas feiras, o CSM Victoria no último sábado de cada mês. 

b) Características 

● História:  

Os Centros Culturales Musicales se estabeleceram na metade da década de 

1930. No início, estes foram criados como uma homenagem para compositores da 

música popular limeña que durante os primeiros anos do século 20 gozaram de 

popularidade, sendo que o primeiro centro a ser criado foi o CSM Carlos A. Sacco, 

no ano de 1935, dias depois do falecimento do referido músico. 

No começo dos CSMs, eles eram formados por pessoas próximas dos 

compositores e admiradores que buscavam preservar a memória do compositor 

falecido de uma forma institucional, assim como também continuar desenvolvendo 

a produção da música popular limeña. (CHOCANO, LLORENS, 2009, p.169). 

Lloréns (1983, p.74) defende que no início os CSMs foram criados como um modo 

de preservação para a memória do falecido de forma institucional e os associados 

eram pessoas que tinham em comum uma admiração pelo compositor.  

Com o decorrer dos anos, os propósitos destes Centros foram ampliados 

para que estes fossem um meio de preservação da Tradición Criolla21 frente as 

modas forâneas, da criação de um ambiente fraternal, no qual todas as pessoas 

fossem conhecidas e não houvesse separação entre público e artista. Chocano e 

Llorens (2009, p.169) comentam que assim como foram utilizados nomes de 

compositores falecidos como forma de homenagem, também foram usados nomes 

de outras pessoas vinculadas à música criolla, não precisamente músicos ou 

                                            
21 Tradición Criolla refere-se ao conjunto de elementos constituídos pela dança, música e tradições 
desenvolvidas durante a execução da Musica Criolla Peruana 
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compositores, assim como também adotaram o nome de uma referência geográfica 

com a qual os associados do CSM se identificavam, geralmente um bairro. 

 

● Descrição da expressão:  

Os CSM estão localizados em casas que se encontram em bairros populares. 

Essas casas foram adaptadas de tal maneira que todos os seus ambientes 

pudessem ser utilizados de acordo com as suas necessidades. Nestes espaços 

podemos encontrar paredes decoradas do chão até o teto com fotografias dos 

membros destacados e fotografias das apresentações, recortes de jornais, placas 

comemorativas e listagens dos primeiros sócios dos Centros. Dentro destes 

espaços não existe uma divisão entre público e artista: geralmente é montado um 

pequeno estrado dentro dos salões no qual se estabelece o grupo que acompanha 

o cantor. Esse acompanhamento é constituído, geralmente, por dois violões e um 

cajón22. O cantor fica fora do estrado na frente do público. O espaço onde fica o 

cantor também pode ser utilizado para que o público, que se encontra acomodado 

nas mesas, possa dançar. 

Em relação à formação dos CSMs de forma institucional, baseado na leitura 

dos estatutos do CSM Villa de los Libertadores, CSM Breña e ACECUMPERU, 

pode-se afirmar que sua estrutura administrativo/representativa é formada por 

conselhos diretores. A escolha de seus representantes é feita por meio de eleições 

que ocorrem a cada 2 ou 3 anos, dependendo do estatuto do centro. Estes 

conselhos são formados por Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro. 

Há diretores para as áreas da Cultura, Comunicação Social e imagem institucional. 

É importante mencionar que estas diretorias variam de acordo ao estatuto de cada 

CSM. 

Sobre as práticas culturais que são realizadas dentro dos CSMs, podemos 

identificar que dentro dos centros é executado um repertorio musical que se 

encontra fora dos circuitos comerciais, peças musicais de compositores que 

nasceram entre os últimos anos do século 19 e metade do século 20; preparação 

                                            
22 Instrumento de percussão de origem afro peruano feito em madeira. Utilizado nos ritmos afro 

peruanos e música criolla. Foi declarado como PCN no ano de 2001. 
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de pratos típicos peruanos, os quais são vendidos ao público para arrecadar fundos 

para os Centros. 

 

• Portadores: 

Como portadores da expressão podemos identificar os sócios membros dos 

Centros Sociales Musicales e ACECUMPERU, que é uma associação formada 

pelos próprios Centros Sociales Musicales para a representação, defesa e 

assessoramento destes.  

● Processo de transmissão: 

O processo de transmissão dos Centros Sociales Musicales por se tratarem 

de organizações autônomas e autogestionadas, varia varia de acordo aos estatutos 

de cada associação. Foi informado pelos CSMs Miraflores23 e Breña que são 

convocadas eleições a cada dois anos24. Foi sinalizado também pelo CSM Lima que 

eles atualmente não possuem um estatuto, devido ao fato de que eles atualmente 

se encontram em período de formação e definição deste. No estatuto do CSM Breña 

25(ANEXO F) é feita uma classificação por tipologia de associado os quais estão 

classificados por: 

 
Artículo 7.- Serán asociados de la institución, todas las personas naturales 
que acepten cumplir los fines y objetivos de la asociación y que se 
encuentren registrados en el padrón correspondiente. 
 
 

                                            
23 A nova Junta Diretiva do CSM Miraflores tomou posse no dia 29/10/2019, durante a redação do 

presente trabalho. 
24Durante a redação do presente trabalho, entrei em contato com Centros Sociales Musicales que 

possuem página de Facebook e também com pessoas vinculadas aos centros, como ex-presidentes 

e presidentes dos centros, para conseguir informações respeito aos estatutos e eleições. 

Dos CSM aos quais solicitei informações referentes aos estatutos e as eleições, o CSM Breña e o 

CSM Miraflores retornaram as minhas mensagens. Perguntei se existia a possibilidade de eles me 

disponibilizarem os estatutos dos CSM para assim poder saber cada quanto tempo são realizadas 

as eleições. A resposta destes dois centros foi a mesma, que eles não podiam me disponibilizar os 

estatutos e que eles somente podiam me informar que são convocadas eleições cada dois anos. 

Com respeito as pessoas vinculadas aos CSM, uma das pessoas das quais obtive retorno foi 

Mauricio Pineda, vice-presidente do CSM Lima, quem me informou que atualmente o CSM Lima 

encontra-se sem estatuto vigente devido a que este está sendo redigido no momento.  
25 Depois da tentativa falha de aceder ao estatuto com o CSM Breña, me comuniquei com Luis Rojas 

Valles, diretivo de ACECUMPERU, quem me disponibilizou o estatuto do CSM Breña assim como 

também o Estatuto de ACECUMPERU. 
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Los asociados se clasificarán de la siguiente manera: 
A.- Fundadores. – Son las personas que intervienen en el acta de 
fundación y cuyos nombres están registrados en el libro de asambleas 
generales. Tienen derecho a voz y voto 

B.- Activos. – Son las personas que ingresan posteriormente, siempre que 
cumplan con los requisitos de ley y lo establecido en el presente estatuto. 
Tienen derecho a voz y voto. 

C.- Honorarios. – Son las personas que por su trabajo, conocimientos 
intelectuales o profesionales han contribuido al desarrollo de la institución. 
Tienen derecho a voz, pero no a voto 

D.- Vitalicios. – Son las personas que han cumplido más de 25 años como 
socios activos de la institución. 

E.- Artistas. – Son las personas que contribuyen con sus cualidades 
artísticas y profesionales. Son designados por el consejo directivo (ANEXO 
F) 

Referente à composição da Junta Diretiva do CSM Breña, o artigo 23º 

assinala que essa se constitui por: “Presidente, Vicepresidente, Secretario de Actas, 

Tesorero, Secretario de Cultura y Dirección Artística, Secretario de Comunicación 

Social, Secretario de Imagen Institucional, Fiscal y Vocal”. 

Por outro lado, nos estatutos do CSM Villa de los Libertadores26(ANEXO G), nos 

artigos 4º, 5º e 6º comenta-se sobre quem pode se associar, quais são os requisitos 

para se associar e a classificação dos sócios: 

Artículo cuatro. – Son asociados: todas las personas varones y/o mujeres, 
que se hayan inscrito en el libro de registro de la asociación, según su 
ingreso, siendo el número de ellos ilimitado. 

Artículo cinco. – Para ser asociado se requiere: a) ser mayor de edad, 
disfrutar de buena reputación social y moral; b) encontrarse en completo 
goce de su capacidad civil; c) abonar sus derechos de ingreso, sus cuotas 
fijadas como ordinarias y extraordinarias; d) los derechos de ingreso y las 
cuotas ordinarias se determinarán en el acuerdo respectivo 

Artículo seis. – Los socios se califican en: promotores fundadores, 
fundadores, activos, honorarios y benefactores. a) Son socios promotores-
fundadores, los gestores para la formación de esta asociación; b) Son 
socios fundadores los inscritos a iniciativa de los promotores-fundadores; 
c) son socios activos los inscritos debidamente al registro y que cumplan 
con todas las obligaciones y requisitos que este estatuto exige; d) son 
socios honorarios, las personas distinguidas a quienes se les dé el título 
por sus virtudes y servicios eminentes a la institución y a la cultura en 
general; e) son socios benefactores, toda persona que haya contribuido 
económica, moral y culturalmente, en bien de la asociación. (ANEXO G) 

                                            
26 Carmen Bertila Burga Zerga, sócia fundadora do CSM Villa de los Libertadores disponibilizou para 

o presente trabalho os documentos da Primeira Assembleia Geral, Ata de fundação e o Estatuto do 

CSM. 



33 
 

 

Continuando com a leitura do estatuto, no artigo 16º encontra-se estabelecido 

que a cada 3 anos haverá eleições para a escolha da Junta Diretiva. O artigo 17º 

assinala que os membros podem se reeleger indefinidamente e o artigo 18º designa 

a composição da Junta Diretiva que deve ser formada por “Presidente, vice-

presidente, secretario, tesorero, secretario de organización, vocal de disciplina, 

vocal de prensa y propaganda, vocal de atividades musicales, vocal de asistencia 

social, vocal de cultura y vocal de deporte”.  

c) Valor 

● Significados que tem a expressão para a coletividade. 

Os CSMs tiveram um papel fundamental na instituição do Dia de la canción 

criolla em 1944. Por iniciativa do CSM Carlos A. Sacco foi que se organizou junto 

com outros CSMs, a proposta encaminhada a Luis F. Andrade, deputado pela 

cidade de Lima. Com esta iniciativa, os CSMs procuravam viabilizar a instauração 

de um dia nacional para a canción criolla, e que esta tivesse ampla difusão nos 

meios de comunicação. No dia 18 de outubro de 1944, o Presidente Manuel Prado 

instituiu por médio de uma resolução suprema, o dia 31 de outubro, como Día de la 

canción criolla. O jornal peruano El Comercio comenta que as celebrações durante 

o dia 31 de outubro de 194427 contaram com a presença do presidente Manuel 

Prado. 

Além da participação que os CSMs tiveram para a declaração do Día de la 

canción criolla, é importante mencionar que nos CSMs é executado um repertório 

musical que se encontra fora do repertório comercial da música criolla, como é o 

caso da Catedral del Criollismo28, no qual as músicas que são tocadas, são de 

compositores nascidos dos últimos anos do século 19. 

Alguns CSMs assim como pessoas vinculadas à música criolla peruana, 

receberam por parte do Ministério de Cultura o reconhecimento de Personalidad 

Meritoria de la Cultura, entre os quais é importante destacar o CSM Tipuani, CSM 

Bocanegra, CSM Breña, Guillermo Rosemberg (ex-diretivo do CSM Unión e 

Domingo Giuffra) e Wendor Salgado (membro fundador do CSM Breña e presidente 

                                            
27 Consultar <https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-

cancion-criolla-1944-noticia-469258-noticia/> Acesso em 12/11/2019. 
28 Consultar < https://larepublica.pe/archivo/747673-donde-se-vive-el-criollismo-mas-puro/> 

Acesso em 12/11/2019. 

https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-cancion-criolla-1944-noticia-469258-noticia/
https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-cancion-criolla-1944-noticia-469258-noticia/
https://larepublica.pe/archivo/747673-donde-se-vive-el-criollismo-mas-puro/
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de La Catedral del Criollismo).  A entrega destes reconhecimentos ocorreu durante 

o Encuentro de Centros Musicales, que teve sua última edição em 2015. 

Todos os anos, durante o mês de outubro, são publicadas matérias nos 

jornais29 sobre a história do Día da canción criolla, sobre como era a celebração 

deste dia dentro dos CSMs, assim como também outras matérias sobre onde pode-

se celebrar este dia.  

Existe também material audiovisual como são os documentários: Lima Bruja, 

de Rafael Polar; Barrios Altos: Música y Criollismo, do Instituto de Etnomusicologia 

da PUCP; Musica Criolla Peruana, da PUCP em parceria com a TV Peru. 

Continuando a respeito do material audiovisual, o canal nacional peruano, 

atualmente transmite o programa Una y mil voces os sábados e domingos ao meio-

dia. 

● Relacionamento com outras expressões culturais30. 

1. Obra musical de Felipe Pinglo Alva 

2. Obra musical de Eduardo Márquez Talledo 

3. Obra musical de Augusto Armando Polo Campos31 

4. Obra musical de María Isabel Granda y Larco32 

                                            
29 Por exemplo <https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-cancion-

criolla-1944-noticia-469258-noticia/>, <https://mag.elcomercio.pe/retro/dia-cancion-criolla-jarana-

barrio-lima-1960-musica-criolla-vals-peruano-31-octubre-peru-fotos-noticia-nnda-nnrt-573067-

noticia/?foto=18>, <https://larepublica.pe/archivo/747673-donde-se-vive-el-criollismo-mas-puro/>, 

<https://www.andina.pe/agencia/noticia-dia-de-cancion-criolla-esta-es-resolucion-determina-su-

celebracion-771539.aspx>. Acesso em 12/11/2019 
30 Neste campo foram citadas exclusivamente as expressões culturais que já são reconhecidas como 

PCN. 
31 Wendor Salgado, presidente do centro musical La Catedral del Criollismo, comenta em uma 

entrevista publicada por Lloréns e Chocano (2009) que a música escrita por Polo Campos e outros 

compositores entre os anos 1955 e 1970, era música comercial já que esta era produzida com o 

intuito de difusão massiva pelas emissoras de rádio e a venda de discos. Por outro lado, no mesmo 

texto, os autores trazem para a discussão que existe um consenso entre as pessoas que foram 

entrevistadas, uma vez que elas convergem que o período entre os anos 1940 e 1960 é o período 

de auge da música criolla peruana. 
32 Lloréns e Chocano (2009) defendem que na década de 1950 surge uma corrente dentro do vals 

limenho, dentro da qual Maria Isabel “Chabuca” Granda está inserida, que celebra o passado 

aristocrático colonial e a época do vice-reino. Neste novo estilo, os intérpretes cantam para uma 

Lima que eles nunca conheceram, um lugar “utópico e temporalmente distante”. Os intérpretes de 

música criolla peruana Jorge Pérez e Lucas Borja em entrevistas que foram publicadas por Lloréns 

e Chocano (2009) disseram que a primeira versão de “La flor de la canela” de Chabuca Granda, 

interpretada pela agrupação musical Los Morochucos era um vals que era dirigido para uma elite e 

não para o povo.  Lloréns (1983) comenta que Chabuca Granda representa a apropriação da música 

https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-cancion-criolla-1944-noticia-469258-noticia/
https://elcomercio.pe/archivo-elcomercio/archivo/primera-celebracion-dia-cancion-criolla-1944-noticia-469258-noticia/
https://mag.elcomercio.pe/retro/dia-cancion-criolla-jarana-barrio-lima-1960-musica-criolla-vals-peruano-31-octubre-peru-fotos-noticia-nnda-nnrt-573067-noticia/?foto=18
https://mag.elcomercio.pe/retro/dia-cancion-criolla-jarana-barrio-lima-1960-musica-criolla-vals-peruano-31-octubre-peru-fotos-noticia-nnda-nnrt-573067-noticia/?foto=18
https://mag.elcomercio.pe/retro/dia-cancion-criolla-jarana-barrio-lima-1960-musica-criolla-vals-peruano-31-octubre-peru-fotos-noticia-nnda-nnrt-573067-noticia/?foto=18
https://larepublica.pe/archivo/747673-donde-se-vive-el-criollismo-mas-puro/
https://www.andina.pe/agencia/noticia-dia-de-cancion-criolla-esta-es-resolucion-determina-su-celebracion-771539.aspx
https://www.andina.pe/agencia/noticia-dia-de-cancion-criolla-esta-es-resolucion-determina-su-celebracion-771539.aspx
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5. La Marinera 

6. Cajón peruano 

7. Pisco 

8. Cocina peruana 

d) Plano de salvaguarda 

Dentro das principais ameaças que foram identificadas no que se refere aos 

Centros Sociales Musicales durante a realização do presente trabalho, foi que 

muitos centros têm que recorrer a outras atividades como o aluguel do espaço físico 

da instituição para a realização de eventos, como é o caso do CSM Breña e o CSM 

Villa de los Libertadores. Bertila Burga, do CSM Villa de los Libertadores, por meio 

da comunicação telefônica, comentou que seu Centro além de alugar o espaço para 

a realização de eventos, também realiza almoços para conseguir custear algumas 

despesas. Mauricio Pineda, do CSM Lima, relatou que este centro foi criado em 

virtude de problemas internos devido a diferenças entre os sócios de outro Centro. 

Ele também defendeu que o CSM Lima foi criado já que os membros fundadores 

identificaram a falta de um Centro Social Musical que não fosse somente festa e 

bebida, mas que organizasse mesas redondas eventos e debates sobre a música 

criolla. Outras ameaças identificadas em alguns CSMs foram a falta de estatuto, 

junta diretiva vigente e local onde se estabelecer. A solução que eles encontraram 

frente a esta situação foi a de alugar um espaço de realização de eventos 

(geralmente um restaurante ou outro CSM) para assim promover pelo menos uma 

apresentação por mês. 

Durante a condução desta pesquisa, foi identificada outra ameaça o 

desaparecimento dos Encontros anuais dos CSMs os quais foram realizados entre 

os anos 2011 e 2014 durante o final do mês de outubro ou começo de novembro. 

Estes encontros aconteciam graças a uma parceria entre o MC e ACECUMPERU. 

Chocano (2019) defende que este trabalho em conjunto entre o ministério e a 

associação de centros musicais era muito positivo porque através destas o 

                                            
criolla peruana pelos setores de classe média e alta da sociedade peruana, isto devido ao fato de 

que ela conseguiu que esta elite peruana se visse identificada em suas composições.  Por outro 

lado, é importante destacar que Chabuca Granda é uma das compositoras peruanas mais famosas 

internacionalmente, sendo que na atualidade são criadas novas versões das suas composições no 

Peru e no mundo. 
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ministério proporcionava recursos para a divulgação do PCI; visibilidade para a 

expressão; a possibilidade de que os portadores da expressão se reúnam. O autor 

não menciona que este Encontro não é realizado mais desde 2014. 

Assim como foram identificadas ameaças, também foram identificadas 

medidas de salvaguarda que são realizadas pelos próprios Centros. No Estatuto do 

CSM Villa de los Libertadores é mencionado no artigo 29 que é obrigação do vogal 

de cultura a organização da biblioteca e do arquivo musical da associação; no 

estatuto do CSM Breña no artigo 32 inciso B, é assinalado que uma das funções do 

secretário de comunicação social é a organização, conservação e implementação 

do patrimônio bibliográfico da instituição; por último no estatuto da ACECUMPERU 

(ANEXO H) no artigo 37 referente às atribuições e responsabilidades do diretor geral 

de assuntos culturais, nos incisos E e F menciona-se que é responsabilidade do 

Diretor Geral de Assuntos Culturais a organização do arquivo temático e de autores, 

assim como de todas as informações que sejam relacionadas à música peruana e 

à história da associação, e a organização do Museu Nacional da Música Peruana. 

O museu mencionado anteriormente, até o momento não existe, e também não foi 

possível achar informações sobre este. Rohner (2013) conta que na Catedral do 

Criollismo existe um arquivo musical composto pelas gravações das músicas que 

são tocadas todas as sextas-feiras no local. Dois membros da associação são 

encarregados de gravar as sessões, selecionar as melhores gravações, conferir os 

dados atribuídos para as músicas e a digitalização do acervo que se encontra em 

fita cassete. Rohner menciona também que a Catedral del Criollismo possui um 

pequeno arquivo onde pode-se encontrar songbooks, matérias de jornal, livros, 

fotos e vídeos relativos à musica criolla, e que todos estes documentos estão 

disponíveis para consulta dos assistentes da Catedral.  

Chocano e Lloréns (2009) comentam que durante o tempo que eles estavam 

realizando a pesquisa que posteriormente originou o livro “Celajes, florestas y 

secretos: una historia del vals popular limeño” o CSM Domingo Giuffra possuía um 

canal ativo em Youtube no qual eram postados vídeos com certa frequência. 

Durante a presente pesquisa, foram encontrados vídeos recentes33 deste CSM 

assim como vídeos de outros centros (Breña, Unión, Victoria, Barrios Altos, Eduardo 

                                            
33 Exemplo < https://www.youtube.com/watch?v=rUeT0bKxtrY> Acesso em 6/11/2019. 

https://www.youtube.com/watch?v=rUeT0bKxtrY
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Márquez Talledo, Felipe Pinglo Alva, Tipuani, El Tigre e La Catedral del Criollismo). 

É importante destacar que estes vídeos não são sempre postados por canais 

exclusivos dos CSMs. 

Durante a realização desta pesquisa, foram encontradas páginas de 

Facebook dos CSMs e observou-se que os Centros Sociais Musicais Miraflores, 

Victoria, Zárate, Villa de los Libertadores, Callao e Lima transmitem ao vivo por este 

meio as suas apresentações. Acredita-se que essa possa ser considerada como 

uma medida de salvaguarda, devido a que a transmissão ao vivo fica salva na 

página do CSM. 
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III.Fotografias. 

Figura 2 - El Cancionero de Lima Nº 1539, 27 de outubro de 1944

 

Fonte: Página do Darío Mejía no Facebook34 (2019) 

 

Figura 3 - Centro Social Musical Felipe Pinglo Alva 

 

Fonte: Livro antología de la música peruana: Canción Criolla (1987) 

                                            
34 Disponível em < 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10158065638004505&set=a.173282664504 > e < 

https://www.facebook.com/dario.mejia.378/posts/10158103466394505 >Acesso em 5 de novembro 

de 2019. 

 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=10158065638004505&set=a.173282664504
https://www.facebook.com/dario.mejia.378/posts/10158103466394505
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Figura 4 - Marinera no CSM Felipe Pinglo 

 

Fonte: Livro antología de la música peruana: Canción Criolla (1987) 

 

Figura 5 – Dia de la canción criolla no CSM Pinglo no ano de 1971 

 

Fonte: Revista Informe Nº60, novembro de 1971 



40 
 

 

Figura 6 - Dia da Canción Criolla no CSM Felipe Pinglo no ano de 1977 

 
Fonte: Leoncio Mariscal / Acervo histórico do El Peruano35 

 

Figura 7 – Documento de associado do Centro Social Musical Unión 

 

Fonte: Página do Facebook do CSM Unión36 (2019) 

                                            
35 Disponível em < https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541814> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 
36 Disponível em <https://bit.ly/2WLfvPb> Acesso em 5 de novembro de 2019. 

 

https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541814
https://bit.ly/2WLfvPb
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Figura 8 - CSM Unión no ano de 1967 

 

Fonte: Livro antología de la música peruana: Canción Criolla (1987)  

 

Figura 9 - Dia de la canción criolla no CSM Unión no ano de 1971 

 

Fonte: Revista Informe Nº60, novembro de 1971 
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Figura 10 - Músicos do CSM Unión no ano de 1973 

 

Fonte: Acervo histórico do El Peruano37(1973) 

 

Figura 11 - Assistentes do CSM Tipuani no ano de 1977 

 

Fonte: Leoncio Mariscal / Acervo histórico do El Peruano38 (1977) 

 

                                            
37 Disponível em < https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541808> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 
38 Disponível em < https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541809> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541808
https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541809
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Figura 12 - Miguel Martínez Reyes "Cucharita" no CSM Tipuani  

 

 Fonte: Leoncio Mariscal / Acervo histórico do El Peruano39 (1977) 

 

Figura 13 - Transmissão ao vivo da apresentação do CSM Vallejos 

 

Fonte: Print screen da transmissão ao vivo do Facebook do CSM Vallejos (2019) 

                                            
39 Disponível em < https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541811> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://andina.com.pe/Agencia/galeria.aspx?GaleriaId=4954&FotoId=541811


44 
 

 

Figura 14 – Toma de posse da nova junta diretiva do CSM Miraflores  

 

Fonte: Print screen da transmissão ao vivo do Facebook do CCM Miraflores (2019) 

 

Figura 15 - Apresentação no CSM Gerardo Andrade Castillo 

 

 Fonte: Página do Facebook de Junior Goyburu40 (2007) 

 

                                            
40 Disponível em < 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=1466823586964220&id=100009097797253> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://www.facebook.com/permalink.php?story_fbid=1466823586964220&id=100009097797253
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Figura 16 - Toma de posse da junta diretiva do CSM Breña 2018 

 

Fonte: Página do Facebook de Nancy Arteta Espinoza41 (2018) 

 

Figura 17 - CSM Breña 

 

Fonte: Blog de José Antonio Leturia Chumpitazi42  

                                            
41 Disponível em 

<https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1966712000067444&set=pcb.1966712506734060&typ

e=1&theater> Acesso em 5 de novembro de 2019. 
42 Disponível em < http://joseleturia2005.blogspot.com/2009_12_11_archive.html> Acesso em 5 de 

novembro de 2019. 

https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1966712000067444&set=pcb.1966712506734060&type=1&theater
https://www.facebook.com/photo.php?fbid=1966712000067444&set=pcb.1966712506734060&type=1&theater
http://joseleturia2005.blogspot.com/2009_12_11_archive.html
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Figura 18 - CSM Breña 

 

Fonte: El Comercio43 (2015) 

 

Figura 19 - Apresentação do CSM Lima pelo dia do trabalhador 

 

Fonte: Página do Facebook do CSM Lima44 (2019) 

 

                                            
43 Disponível em < https://elcomercio.pe/luces/musica/celebracion-catedral-202389-noticia/?foto=1> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 
44 Disponível em 

<https://www.facebook.com/CentroMusicalLima/photos/a.325095848165624/325096644832211> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://elcomercio.pe/luces/musica/celebracion-catedral-202389-noticia/?foto=1
https://www.facebook.com/CentroMusicalLima/photos/a.325095848165624/325096644832211
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Figura 20 - Apresentação do CSM Villa de los Libertadores 

 

Fonte: Página do Facebook do CSM Villa de los Libertadores45 (2019) 

 

Figura 21 - CSM El Taladro 

 

Fonte: Pagina do Facebook do CSM El Taladro46 

 

                                            
45 Disponível em 

<https://www.facebook.com/centrosocialculturalymusical/photos/a.1686878388077312/2212082808

890198/> Acesso em 5 de novembro de 2019. 
46  Disponível em 

<https://www.facebook.com/531056156930576/photos/a.531057440263781/531353956900796> 

Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://www.facebook.com/centrosocialculturalymusical/photos/a.1686878388077312/2212082808890198/
https://www.facebook.com/centrosocialculturalymusical/photos/a.1686878388077312/2212082808890198/
https://www.facebook.com/531056156930576/photos/a.531057440263781/531353956900796
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Figura 22 - Wendor Salgado na Catedral del Criollismo 

 

Fonte: Pagina web da Revista Caretas47 (2017) 

 

Figura 23 - Acervo musical da Catedral del Criollismo 

 

Fonte: Luis Cáceres Álvarez48 (2014) 

 

 

 

 

                                            
47  Disponível em <https://caretas.pe/cultura/el-culto-criollo/> Acesso em 5 de novembro de 2019. 
48 Disponível em <https://elbrujodelascalles.lamula.pe/2014/12/17/el-criollismo-tiene-quien-le-

cante/elbrujodelascalles/> Acesso em 5 de novembro de 2019. 

https://caretas.pe/cultura/el-culto-criollo/
https://elbrujodelascalles.lamula.pe/2014/12/17/el-criollismo-tiene-quien-le-cante/elbrujodelascalles/
https://elbrujodelascalles.lamula.pe/2014/12/17/el-criollismo-tiene-quien-le-cante/elbrujodelascalles/
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IV.Sustento documental: 

Evidencia de que o dossiê foi montado com a participação da comunidade, os 

grupos e em alguns casos os indivíduos, que sinalize o consentimento prévio e 

informado dos portadores para a solicitação da declaratória.49 

V.Documento de compromisso: 

Este documento deve indicar o compromisso da comunidade, grupos ou 

indivíduos e portadores para colaborar com o Ministério da Cultura para a 

elaboração a cada cinco anos um informe minucioso sobre o estado da 

expressão.50 

 

  

                                            
49 Por se tratar de um exercício académico, este trabalho não foi realizado com a participação dos 

portadores da expressão. 
50 Idem 
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3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

No decorrer do primeiro capítulo, foram apresentadas a trajetória das 

politicas de proteção do PCI no Peru, os seus antecedentes, os instrumentos da 

Unesco referentes ao PCI e como estes foram aplicados no Peru. Observamos que 

apesar do retrocesso que houve na Constituição de 1993, que deixou de mencionar 

matérias relacionadas a defesa do PCI, as principais mudanças referentes as 

políticas de proteção do PCI no Peru se deram junto com Convenção de 2003 da 

Unesco, que são a Lei Nº28.296 e a sua regulamentação. Houve um aumento nas 

expressões que foram declaradas como PCN a partir do ano 2003 com respeito aos 

outros anos: no ano de 2004 foi promulgada a Resolución Directorial Nacional 

Nº1207 – INC por meio da qual foi aprovada a Directiva Nº002-1207-INC, que é um 

dos antecedentes da Directiva Nº003-2015 MC. Ela  se encontra em vigor e regula 

as declaratoria de las manifestaciones de Patrimonio Cultural Inmaterial y de la Obra 

de Grandes Maestros, Sabios y Creadores como Patrimonio Cultural de la Nación y 

Declaratoria de Interés Cultural. 

Em relação  aos procedimentos para a inserção de uma manifestação na 

DEPCIPCN, o folheto elaborado pelo Ministério da Cultura, a Guía sobre 

declaratorias de expresiones del Patrimonio Cultural Inmaterial como Patrimonio 

Cultural de la Nación, que  é um manual que está dirigido para que os portadores 

das expressões, assim como as pessoas que trabalham com as políticas de PCI, 

possam entender como que é o procedimento para a declaração de uma expressão 

do PCI como PCN. Este manual foi fundamental para a compreensão dos requisitos 

que uma manifestação cultural deve cumprir para ser declarada como PCN, e 

posteriormente a elaboração do dossiê, porém temos alguns questionamentos e as 

suas respectivas sugestões.  

Durante a construção do dossiê, em alguns momentos não entendia como 

deveria preencher alguns dos campos e, mesmo com a leitura do manual, não pude 

esclarecer as minhas dúvidas sobre como preencher alguns campos, tendo em 

conta que a expressão cultural da qual está sendo feito o dossiê é um Espacio 

cultural de representación o realización de prácticas culturales, e no manual não 
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aparece em nenhuma parte orientações para o preenchimento deste tipo de PCI. 

Sugiro que em um futuro manual seja criado um modelo para cada tipologia do PCI. 

Como comentado anteriormente, considero que o manual é de fundamental 

importância para a montagem do dossiê e a compreensão do procedimento para 

solicitar a declaratória do PCI como PCN. Esse documento se encontra disponível 

na página do Ministério da Cultura, é de fácil entendimento assim como também é 

muito explicativo, porém o trabalho da elaboração deste dossiê requer 

conhecimentos específicos sobre a área das políticas de PCI, assim como também 

é um trabalho que exige muito tempo da pessoa que está elaborando-o . 
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5. ANEXOS 

 

ANEXO A – I Encuentro de Centros Musicales 
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ANEXO B – II Encuentro de Centros Musicales 
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ANEXO C – III Encuentro de Centros Musicales 
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ANEXO D – IV Encuentro de Centros Musicales 
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ANEXO E – Tradução em português elaborada pelo autor das páginas 20 e 21 

da Guía sobre declaratorias de expresiones del Patrimonio Cultural Inmaterial 

como Patrimonio Cultural de la nación, referente ao dossiê solicitado pelo 

Ministerio de Cultura para a patrimonialização  de uma manifestação cultural. 

 

I. Investigação. Um estudo no qual seja explicada a expressão a partir dos 

seguintes quesitos: 

a. Descrição Geral 

• Nome ou nomes da expressão cultural. Inclui também os 

nomes em línguas originárias. 

• Localização e extensão da expressão. Local ou locais nos 

quais se manifesta, devido a que uma expressão pode-se 

manifestar em mais de um lugar. Esta descrição deve incluir 

informação geográfica (distrito, província, departamento) 

assim como os diferentes espaços onde é praticada 

(praças, igrejas, outros) 

• Temporalidade. Data na qual é celebrada e a sua relação 

com o ciclo de vida ou com o calendário festivo, cívico u 

outro. 

b. Características 

• História. Informação sobre a história e continuidade da 

expressão. 

• Descrição da expressão. Explicação dos diferentes 

processos, sequencias, atividades e elementos 

involucrados em uma expressão. No caso das festas e 

celebrações rituais, por exemplo, os ritos (ancestrais e/ou 

católicos), as danças (música, coreografia e indumentária), 

os sistemas de cargos festivos e os diferentes momentos da 

execução (preparativos, dias centrais, etc.). No caso de 

géneros musicais e danças, as partituras e registros 

sonoros. Nas expressões artesanais, os insumos, materiais, 
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ferramentas e técnicas utilizadas para a obtenção de um 

produto, assim como também o desenho, o conteúdo 

simbólico e o uso que é dado para este mesmo produto uma 

vez acabado. A descrição de uma prática de medicina 

tradicional, por outro lado, deve incluir especialistas, 

métodos de diagnóstico e os insumos e métodos de cura. 

• Portadores. Número, género, grupo etário e função que 

cumprem os portadores na expressão. 

• Processo de transmissão. Formas nas quais são 

transmitidos os conhecimentos e saberes relacionados a 

expressão. 

c. Valor 

• Significados que tem a expressão para a coletividade. 

• Relacionamento com outras expressões culturais. 

d. Plano de salvaguarda 

Devem se identificar as ameaças para a viabilidade da manifestação 

cultural, e consignar, no dossiê, as medidas que a comunidade, os 

grupos e em alguns casos os indivíduos tomarão para mitigá-las. 

II. Bibliografia. Os livros, artigos, songbooks, traduções, registros sonoros 

e documentos audiovisuais que foram utilizados para a investigação, 

assim como o nome dos informantes que aportaram com o seu 

depoimento. 

III. Fotografias. No mínimo 10 

IV. Sustento documental. Evidencia de que o dossiê foi montado com a 

participação da comunidade, os grupos e em alguns casos os indivíduos, 

que sinalize o consentimento prévio e informado dos portadores para a 

solicitação da declaratória. 

V. Documento de compromisso. Este documento deve indicar o 

compromisso da comunidade, grupos ou indivíduos e portadores para 
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colaborar com o Ministério da Cultura para a elaboração cada cinco anos 

um informe minucioso sobre o estado da expressão 
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ANEXO F – Estatuto do Centro Social Cultural Musical Breña 
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ANEXO G – Primera Asamblea General y Estatuto de la Asociación “Centro 

Social Cultural y Musical Villa de los Libertadores de Pueblo Libre” 
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ANEXO H – Estatuto da Asociación de Centros Culturales Musicales del Perú 
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